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CÂMARA MUNICIPAL DE MARACAJU. ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
PARECER CONJUNTO DAS COMISSÕES DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL E ORÇAMENTOS E FINANÇAS.

EXPEDIENTE: Nº 0039
PROPOSIÇÃO: PL 013/2026.
PROPONENTE: PODER EXECUTIVO.
PARECER N.  039/2026.
DATA DE PROTOCOLO DA MATÉRIA: 01 DE JUNHO DE 2026.
RELATORIA: VEREADOR BRUNO BARROS.
CONCLUSÃO DA RELATORIA: FAVORÁVEL À TRAMITAÇÃO.

1. RELATÓRIO
As Comissões de Legislação, Justiça e Redação Final e de Orçamento e Finanças reuniram-se, em sessão conjunta, para análise do Projeto de Lei nº 013/2026, encaminhado pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal José Marcos Calderan, por meio da Mensagem Executiva nº 017, de 29/05/2026.
A proposição visa à instituição do Programa de Recuperação de Créditos Fiscais – REFIC, mecanismo de regularização tributária e não tributária destinado a contribuintes, pessoas físicas e jurídicas, com débitos junto à Fazenda Municipal de Maracaju/MS, cujos fatos geradores sejam anteriores a 31 de dezembro de 2025.
O programa prevê as seguintes modalidades de liquidação (art. 7º):
I – Pagamento à vista: remissão de 100% das multas e juros de mora;
II – Parcelamento em até 12 parcelas: remissão de 40%;
III – Parcelamento em até 24 parcelas: remissão de 30%;
IV – Parcelamento em até 36 parcelas: remissão de 20%;
V – Parcelamento em até 48 parcelas: remissão de 10%.
O valor mínimo de cada parcela é de 3 UFMs para pessoas físicas e 4 UFMs para pessoas jurídicas. O prazo de adesão ao programa será de 1º de julho a 30 de setembro de 2026, prorrogável por decreto por até mais 90 dias.
A proposta vem acompanhada de Estimativa de Impacto Orçamentário-Financeiro, elaborada pela Gerência Municipal de Tributos e pelo Secretário de Planejamento e Fazenda, em cumprimento ao art. 14 da Lei de Responsabilidade Fiscal.
II – FUNDAMENTAÇÃO
2.1 COMPETÊNCIA LEGISLATIVA
O Município detém plena competência constitucional para legislar sobre matéria tributária de sua competência privativa (arts. 30, III, e 156 da CF/88). A concessão de remissão e parcelamento de tributos municipais insere-se no exercício regular dessa competência, observados os limites do Código Tributário Nacional (arts. 150, § 6º, 172 e 180 do CTN). A adoção de Lei Complementar como veículo normativo é adequada, dada a hierarquia do Código Tributário Municipal (Lei Complementar nº 9/2001) que fundamenta a criação do REFIC.
2.2 INICIATIVA LEGISLATIVA
A proposição é de autoria do Poder Executivo, não configurando vício de iniciativa. A matéria tributária pode ser disciplinada por iniciativa parlamentar, mas sua veiculação direta pelo Prefeito assegura maior alinhamento entre a norma e a capacidade operacional da Administração Municipal.
2.3 ANÁLISE DE CONSTITUCIONALIDADE
A CLJRF analisou a proposição sob o prisma da conformidade constitucional e conclui pela sua constitucionalidade, pelos seguintes fundamentos:
a) A remissão parcial de multas e juros de mora mediante lei específica encontra fundamento no art. 150, § 6º, da Constituição Federal, sendo prática consolidada em todos os níveis federativos.
b) A exigência de confissão irrevogável da dívida como condição de adesão (arts. 4º e 16) tem constitucionalidade assentada na jurisprudência do STJ e do STF, que a reconhecem como cláusula válida de renúncia ao contencioso em programas de parcelamento.
c) A interrupção da prescrição decorrente da opção pelo parcelamento (art. 17) observa o art. 174, parágrafo único, IV, do CTN, não havendo conflito com a ordem constitucional.
d) A vedação à utilização dos benefícios para extinção de créditos por compensação ou dação em pagamento (art. 14) é legítima opção de política fiscal do legislador, compatível com o princípio da indisponibilidade do patrimônio público.
Não se identificam dispositivos que violem a separação dos poderes, a isonomia tributária, a legalidade ou qualquer outro princípio constitucional.
2.4 LEGALIDADE ADMINISTRATIVA
O projeto observa os princípios constitucionais da legalidade, impessoalidade, moralidade e publicidade (art. 37, caput, da CF). Todas as condições do programa estão disciplinadas na própria lei, sem delegações normativas em branco. A regulamentação atribuída ao Poder Executivo refere-se exclusivamente a aspectos operacionais e procedimentais, o que é constitucionalmente adequado.
2.5 ANÁLISE ORÇAMENTÁRIA E FISCAL (COF)
A Comissão de Orçamento e Finanças examinou o cumprimento dos requisitos da Lei de Responsabilidade Fiscal e conclui que:
a) A Estimativa de Impacto Orçamentário-Financeiro, assinada pela Gerência Municipal de Tributos (Eder Fonseca dos Anjos) e pelo Secretário de Planejamento e Fazenda (Helton Mendonça Matos), em 28 de maio de 2026, atende formalmente ao art. 14 da Lei Complementar nº 101/2000.
b) A renúncia fiscal estimada, correspondente à remissão de multas e juros, é compensada pelo incremento esperado na arrecadação da Dívida Ativa, conforme demonstrado pelos resultados do REFIC 2025, que formalizou 402 parcelamentos ativos e arrecadou efetivamente R$ 820.443,09 até o período de referência.
c) O crescimento nominal da receita total municipal de 2024 para 2025 (de R$ 61.663.128,46 para R$ 70.971.439,26, equivalente a aproximadamente 15,1%) reforça o cenário fiscal favorável para a implementação do programa.
d) O impacto líquido esperado é positivo, razão pela qual a COF conclui que o projeto atende às metas de resultado fiscal previstas na LDO do exercício de 2026, não comprometendo o equilíbrio orçamentário do Município.
As Comissões não identificam risco jurídico relevante que impeça ou desaconselhe a aprovação da proposição. Trata-se de instrumento de política fiscal amplamente utilizado e constitucionalizado na prática legislativa brasileira. A existência de experiência prévia com o REFIC 2025 no próprio Município de Maracaju reduz o risco operacional e demonstra a adequação do modelo proposto.
III – CONCLUSÃO
Ante o exposto, as Comissões de Legislação, Justiça e Redação Final e de Orçamento e Finanças, cada qual no âmbito de suas respectivas atribuições regimentais, manifestam-se, de forma conjunta, pela: CONSTITUCIONALIDADE, LEGALIDADE E ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA do Projeto de Lei Complementar nº 013/2026, recomendando sua aprovação pelo Plenário desta Casa Legislativa, com parecer FAVORÁVEL.
Maracaju/MS, 08 de junho de 2026.
COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL – CLJRF

_______________________________
Vereador Bruno Barros – PL - Relator

________________________________
Vereador Joãozinho Rocha – PSDB - Presidente
( ) DE ACORDO com o voto do Relator ( ) CONTRÁRIO ao voto do Relator
Declaração de voto divergente, se houver: ________________________________________________________________________________________________________


______________________________
Vereador Jeferson A. Lopes – PP - Membro
( ) DE ACORDO com o voto do Relator ( ) CONTRÁRIO ao voto do Relator
Declaração de voto divergente, se houver: ________________________________________________________________________________________________________

COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS – COF


________________________________
Vereador Gustavo Luis Duó – PP- Presidente
( ) DE ACORDO com o voto do Relator ( ) CONTRÁRIO ao voto do Relator
Declaração de voto divergente, se houver: ________________________________________________________________________________________________________


_______________________________
Vereador Joãozinho Rocha – PSDB - Relator
( ) DE ACORDO com o voto do Relator ( ) CONTRÁRIO ao voto do Relator
Declaração de voto divergente, se houver: ________________________________________________________________________________________________________


_______________________________
Vereador Diogo Frizzo – PL - Membro
( ) DE ACORDO com o voto do Relator ( ) CONTRÁRIO ao voto do Relator
Declaração de voto divergente, se houver: ________________________________________________________________________________________________________
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